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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t^L, 
ESTADO DO PARANÁ  

MELHORANDO EM 
DECRETO N° 299/2010 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso.de  
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal,  n° 3.478 de 14 de 
dezembro de 2009; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no Orçamento do FUNDO,  MUNICIPAL-ADE,  SAÚDEr.do  
corrente exercício financeiro, Créditó Adicional Suplementar no valor de R$52.000,00 (cinqüenta 
e dois mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

70 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
70.02 - DIRETORIA DE SAÚDE 

7002.103010022.2.145 - Manutenção dos Serviços de Atenção Básica 
- FONTE DE RECURSOS 01303 

7667/3.3.90.3900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURÍDICA 	51.000;00 
70 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

70 01 - GABINETE DO SECRETARIO 
7001.101220002.2.159 - Manutenção do Gabinete do Secretário 

- FONTE DE RECURSOS 01.303 
11649/3.3.90.1400 - DIÁRIAS- PESSOAL CIVIL 	 1.000,00 

1 	- TOTAL 	52.000;00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas as 
seguintes dotaçõá do orçamento vigente: 

1 70 
7002 

7002.103010022.1.008 

14388/4.4.90.51 00 

7002.103010022.2.056 

12704/3.1.90:09 op 
12705/3.1.90.11 00 

- SECRETARIA DE SAÚDE 
- DIRETORIA DE SAÚDE 
- íVtanuteríção, Reformas e Ampliações da Estr.Fis.da 
SaÚdê 
013RAS E-INTALAÇÓES-
'--ÉONtE DE:RECURSOS 1,303 - 
- Manutenção dos Serviços 'de Áfenção Básica-Criança 
eAdol&scente,_ 
- SALÁRIO FAMI£1A7'.: 

flms-pgsgAL. CIVIL 

ri's . 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na e sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de deze de 2010. 

7.000,00 

5.000,00 
40.000,00 
52.000,00 
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